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ESTADo oo plnaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pcreir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Fonotrax: (042) 3644-1359

A Prefertura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede
na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.544/0001-26, representada
neste ato Pclr n'sL;1. o sr. oscAR DELGADO, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro
lado M\R'A r riLtA gERtOtrtCELLO, inscrito no CPF: 700.531.899-49, residente e domiciliado no Sítio
Santo;,rtô'rl, i\lva Conquista. MrnicÍpio de Santa Í\4aria Co Oeste- Pr, doravante denominado
CONTRAT.ADA l.lrdamentados nas disposições Lei n'11.947/2009, e tendo em vista o que consta na

Chamaria Púol -a ns OO9/2O23, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

cúUsUtA pRIMEIRA:

É objetc C:,i.r contratação a aquisição de "CHAMADA Fl.iBtlCA PARA AQUISIçÃO DE

GÊNEROS AI.,M;NTíOOS DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMIttAR RURAT
quE sERÃo r.irf LtzADos PELos AtuNos MATRlcuLADos NA REDE MUNtCtPAt DE ENSTNO

CONFORME I ITERMINAA tEl FEDERAL LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE2O2Y, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, pilrâ o âno de 202317024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de ãcu ic com a chamada pública n.e 009/202i, .r qr,al fica iazendo parte integrante
do p,leserrte L.ri.trato, indepencienten,en te de arrexaçao ou tt anscrição.

cúLisi/tA si-üunlDAr
O CONTRAIADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRAIANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultur a i:ô, iri;;ar parte integrante deste lnstrumento.

cúusutA rÊÍicElRA:

O limite ino ivrdual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do

Empreer,r:eijo, l'arniliar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

4O.0O0,OO (quarerrta rnil reais) por DAP por ano civii, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Êscúrar.

I

Município de Santa Maria do Oeste

CONT:rATo L'9312023
CONTR.,TO E: 1qUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMII.IAR PARA
A AL[J!5NTF.,;iO ESCOTAR

CúUSULA Q[,ARTA
OS COI'l;'ÀA1/,IOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministét.to o,:. Desenvolvimento Agrário - MDA os valores inciividuais de venda dos

partictpantes do Projeto cje Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Aiaírrentícios da Agricultura Familiar para Alimentãção Escolar, em no máximo 30

dias após a àss rii.,tura do contrato, por nreio de ferranienta disponibilizada pelo-pDA. ,rrÜ,

/ü-^ )frt^ V'''b



Município de Santa Maria do Oeste ,rt\\b

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Françâ Percirq n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042)3U4-1359

CúU:,lt-l r ..rr.fA:
O iníciu ,rara 'r:;rega das mercadorias será imediatamente, seedo o prazo do fornecimento
até o ;é;.,rii:- :a quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A !.rtr:ga t-:- :.:srcadorias deverá ser feita nos locais, ciias e quantidades de acordo com a

chamada pública p.o qC9/2023.

b. O recefin'ento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimen' ls Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de en'., eBai, " - 

' Jante o anexo deste contrato.

cúusüLA sEx rA:
Pelo io,'ie iin',e, rLu dos gêneros alimentícios, nos quânritarivos descntos no Projeto de Venda
de Gêneros Àlinrentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de R$ ;1.::75,fl) (vinte e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais), conforme listagem
anexd is-!E. r

r;;dut.: Preço/U nidade

Pão Caserro 13,30 6.650,00

Bolacl": i::c.:-

cúusuLA s. itn tÂ:

No valor i:, iir,.:ionado na cláusula quarta estão incluÍdas as despesas com frete, recursos

humar.,: e rr,3ieriais, assim como corn os eílcargos fiscais, scciais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decoi, a;,.e" ,ir, Dresenre contrato.

cúusutA ol]AvA:
As clespesas tleeorrentes do presente contrato COrrerão à conta dâs seguintes dotações

OfçarÍ reíltâ; r:S

DOTAÇr -!

1440

:2t) 3.3.90.32.00.00

cúu';rLi l.l':':r:':
O CL.;liAr'.
após a tramitação

valor corresi-,rritúe

após receber os documentos rje:ii'ito; na i.iai,sula Quinta, alínea "b", e

do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

nte às entregas clo mês anterior. lrrão será efetuado qua amento

U n idade Quantidade Valor Total
kg 500,00

kg 750,00 19,90

iculto'.icta I

14.92s,00

21.575,00

Do Exercício3.90.32.00.00134 13002.12.361.1201.2035
LJ+ 3.3.90.32.00.00002.12.36s.1201.2039

Do Exercício1.1.1 3.:1 90.32.t0.0008.002 12.:i66. 1201.20 10:ar.''

l,i1

023
Do ExercÍcio08.002. 12.367.i201.2041

l,tut^ 1b\,/* V,fr*
lquq; pag

,"U"D

2

fe,:UrSO lcr.,nc, 

da fontedaFun€ional progiôn'áticada da
. sa

lDo Exercício



Município de Santa iWaria do Oeste n'!)th

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose do Françâ Pereira- n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

ao C0ir;'r

virtuci dÉ i

deve re:p:', ar o equilíbrro ecoitônrico-frtrat

remun,rraçeü i:spêctivâ ou a incienização por des

. C enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
." dade ou inadimplêr,cia ccrrtratrrtr.

cútl3u:.Â::.i. tMA:
O CC.!T:AT/., l:: ?ue não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNFCEDOR, deverá pa{tar rnulta Ce 29í. ,nais :uros de A,!% ao dia, sobre o
valor da rr::ela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recu;s.,,: . t i"lDE ent tempo háb,1.

cúUsrJ.A ol,.i:
Os cá,5r,s ue ,,r.,uinrplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da

Lei rr' i 1,.>47 1 zvt,3 e denrais legislaçóes relaoonadas.

cúusutA tl(EZr,:

O CON i l',ql , r i,J I : se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Co'npra, o. l'ermos de Recebin,ento e Aceitabilidade, apiesentados nas prestações de

contas, beirr c,i,llo o Projeto cje Venda de Gêneros Alinientíiios da Agricultura Familiar para

Alinreniacão 1..:olar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QU^.TORZE:

É de excl,rsiv; i'esponsabilidade do CONTRATADO FORNTCEDOR o ressarcimento de danos

Causatlos ao ..:,I,ITRATANTÊ Ou a terceiros, decorrentes de sua cr..lpa ou dolo rra execução dO

contral.c, riã ; ':v:lu,ttdo ou reduzindo esta rest,oúsa bllidade à liscalizaçáo.

cúusiJlA Q.J:,rzE:
O CONTRATANT! em razão as suoremacia dos interesses públicos sobre os interesses

partic" ia, es ,r;,,erá:
a. modificar ri n riateralnierrte o contrato para nrelhoi adequação as finalidades de interesse

público, iesp=rta,tdo os ciireitos do CONTRAI'ADO;

b. resciirdir ! r' i;ôteralÍnente o corttiàto, nos üasc,s ,'te ir,fraçâo coniratual ou inaptidão do

CONl'RATAD(].

c. fisca,izar'; exe;ução do contrato;
d. apiicar ,ar'çúes motivadas peia inexecução totai ou paíciâi do aju§te;

sempr.i qu.: : 1-jNTRATANTE alterar ou rescindir c conirato sem culpa do GoNTRATADO,

rceiro, garantindo-ihe
pesas iá realizadas.

o aurnento da

3

/rt4J1"ô, Xtul^ Vo,fu^ ,rlb

cúusLr.ri ;';t'::
O CON'iRÂ.|...i,J FORI,iECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas ciscai: r. Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêne, r,: Àlií' r'r:icios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para conrp i o ....:ão.
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ESTADo po penaNÁ
CNPJ: 95.684.5a410001 -26
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cúus':: r l!:ZÊssETE:
A fiscaiiz.. r presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Enrit'i: ..- t;, úr a, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
desig.- :,,as ,.. . í NDE.

ClÁ.,rULÀ Diiaur i C:

O presente contrato rege-se, ainda, pela charnaCa pública n e OO9|2A23, pela Resolução
CD/Ft"',i o'- '14'2i15 e pela Lei n" LL.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
OS sêu i ic, 's a qual será aplicada, tar,-rbérn, úrrde (i coritratú for omisso.

cúU5i,ti\ il 'l:t{ovE:
Este :.rir.rai, noderá ser aditado a qualquer tempo, rnediante acordo formal entre as

paítes. iesC,uàiLlàclàs as suas condições essenciais.

CúUvu.,- ', rtr', L:

As co .'riÍ-r., ( 3' iúfft origern nest€ conti'ato devei';.o ser tornrais e expressas, por meio de

carta, que sonl:rnte terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transr,rit'Jo í,. iâs partes.

ctAtrsurA vlt{iÊ E uM:
Este Contrato, desde qr-re observada a formalização prelimrnar à sua efetivação, por carta,

consoàiri: ,-': ula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notiÍ:, .;cc , , erpelação judicial ou ext,'al r.rci icta i, r,üs segurntes casos.

a. por a:.ordü 1' .-re as PArtês;
b. pela rr,obsar'',áncia ce qualguer de suas condições;

c. qu?!sôr,er r.lo. Í:otivos previstos em lei.

CúUSULA ÚIIITI E DOIS:

O pres.:',,:e . ) r'ato vrgorará da sua assinatuía até a entrega total dos produtos adquiridos

ou at. ri üc r.. :rir5l 0 de 2Ü24.

cL\iJ!Ul,{ \.i.,l íe E'lRÊS:

É ciri 1,.;eri.. ( ; río dã Comar-cô de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer cont

originar dest-. aontrato.
E, por ":r t"re,r. :3sirn, ,üstos e contratados, assinam o presente instrumento

rovérsia que se

em três vias de

4

igual t;i' . r nrã, na presençâ ije duas i:esremunha:,

àt(/,/,,A Yr.t'-

cúu: JLli - ': isEts:
A ..nul.- ap ' .Ja após regular p!'ocesso adntinistrat:vo poderá ser descontada dos
pagr:,,-,,1,, .'entualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
jud i:.Jtn..'ntE.

//UW
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iVlunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPI: s5.684.5a4,'00C 1 -16

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

5ênta Í\,laiia do Oe.;te PR, 11de setembro de 2023.

oscÁr.
PREFE'TC I, , A,,)'ICíPIO lCONTRATANTE

MARCOS À. .] DE IMA

RG:9.7

TES -q', L .

M,YJ,k,"s-rt""aU"
CONTRATADA

Á]1"r-.Ufu.*-
MÍ.ICIO VICENTE STROHER

R6:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2
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MUNtctpto oE saNTA MARTA oo oEsrE - ESTADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.68ií.5iíill0001.26

RUÂ JO3€ OÊ FR^NçÂ PERETRÁ. t{! 10 - CEp.: !5.?!0,000 - Foua/ÊAx: toa2) 36aa-1?!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 193/2023

CONTRATANTE: nnUftCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): MARIA JOCÉtlA BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n" 700.531.899-49, residente e
domiciliado no Sítio Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBIICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A TEI FEDERAT IEI N9

Lt.987l2O2O" .

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
Pão Caseiro kg 500,00 13,30 6.6s0,00

Bolacha caseira kg 750,00 19,90 14.925,00

Total agricultor 21.575,00

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023

vigência: IO|O9l2024

O total do item é de R$ 21.575,00 (vinte e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
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ESTADO DO PARAN.{

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÁ MARIA DO OESTE

LICITAÇÃo
EXTR{TO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I9]/2023

CONTRATANTE: ITUNTCÍPIO OT SINTÀ MARIA DO OESTE,
Estado do Pam[á, pessoa juridica de direito público intemo. com sede
na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJÀ4F sob n"
95.684.54410001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCÀR Df,LGADO.
CONTRATADO(A): MARIA JOCELIA BERTO:TCELLO,
inscrita no CPF sob no 700.531.899-49, residente e domiciliado no
Sítio Saoto Antônio, Nova Conquista, Municipio de Santa Mâria do
Oeste- Pr

OBJETO: -CHÀMADA PÚBLICA PÀRA AQI]'ISIÇÃO DE
PRODLITOS DE GÊNEROS ALINTENTiCTOS PROVENIEI.ITES
DA ÂGRICULTUR{ FAMILIAR PARA ATENDER A
MERENDA ESCOLAR DA R-EDE MUNICIPÂL DE ENSINO
DO ML\ICÍPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE. CONFOR]TIE
DETERMINA A I,EI FEDERAL LEI N' I3.987i2020".

kg

lt_575.m

O total do item é de R$ 21.575,00 (r'inte e um mil, quinheÍtos e

setenta e cinco reais).

Datr d€ assinatura: ll de setembro de 2023

Vigência: l0/09/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identifi cedor:3ABF546D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia l2109/2023. Bliçào 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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